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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

LEI N95570, DE50DE 	 DE 1979.  

"permite a concessão de Alvará 

de aceite a Construções Irregu 

lares." 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E 	EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - O Poder Executivo concederá Alvará 

de Aceite para regularização das construções clandestinas 

edificadas até a publicação desta Lei. 

S 19  - V E T A DO. 

29  -VETAD O. 

Art. 29  - Para fornecimento do alvará de 	a 

celta, o órgão competente da Prefeitura poderá exigir (VE 

TADO) alterações nas edificações dotando-as das condições 

mínimas de habitabilidade ou utilização. 

'Art. 39  - Será cobrado para a concessão 	do 

alvará de aceite, o mesmo valor estipulado por metro 	qua 

drado na aprovação dos projetos de construção em geral. 

Art. 49  - O interessado na regularização da 

edificação, para receber o alvará de aceite, instruirá 	o 

requerimento com o titulo de propriedade do imóvel. 

Art. 59  - O alvará de aceite não será forme 

cido quanto a construção estiver, ainda que parcialmente , 

obstruindo área pública ou logradouro público. 

Art. 69  - A concessão do alvará de aceite 

implicará na utilização do imóvel para fim diverso a 

belecido nas Leis de Zoneamento e uso do solo. 

Art. 79  - O prazo de vigõncia 	 nte Lei 

e de 12 (doze) meses após sua publicação. 

Art. 6 9  - Regularizada a 	ação nos ter 

mos desta Lei, ficam canceladas t 	s multas 	decorrente 
s 
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PREFEITURA DE GOIRNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

(LEI N9  c.4.7-trit-0 /79 - Continuação). 

das irregularidades pré-existen'es. 

Art. 99  - Esta L=i entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas a disposições em contrário. 
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